MOÇÃO Nº  98, DE 2007

Tramita na Câmara dos Deputados a proposição dispondo sobre suprimir o artigo 124 do Código Penal Brasileiro. Trata-se do Projeto de Lei 1135, de 1991, apresentado pelo Deputado Eduardo Jorge, e que tem como relator o Deputado Federal Jorge Tadeu Mudalen, que se encontra atualmente, sob apreciação das Comissões Técnicas daquela Casa de Leis.

Inquestionavelmente, a aprovação do Parecer do Relator do Projeto de Lei em apreço se reveste de extraordinária importância, já que a vida desde a concepção tem valor imensurável, juridicamente manifesto-me sobre a importância deste tema em nossa sociedade. Da  mesma forma que o Relator do referido Projeto de Lei Deputado Federal Jorge Tadeu Mudalen cita os Juristas Jorge Miranda e Rui Medeiros,  “a vida humana não é nascida como descreve nosso Texto Magno, devendo as dúvidas a esse respeito, na opinião dos mesmos autores, serem resolvidas”, de acordo com a regra in dubio pro vita”.

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, e com o anexo a esta moção da minuta do parecer do Deputado Federal Jorge Tadeu.

      A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes da Câmara Federal e do Senado Federal, bem como para os líderes dos partidos  com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços para que o Parecer do Projeto de Lei nº 1135, de 1991, de autoria do Deputado Federal Jorge Tadeu Mudalen, seja apreciado e aprovado com a máxima brevidade possível.

Sala das Sessões, em 27-11-2007.

a) José Bittencourt - PDT

